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O 1.o vogal efectivo substitui a presidente nas suas faltas e
impedimentos.

12 de Janeiro de 2005. — O Vice-Presidente, Nuno Faustino.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Administração Educativa

Despacho n.o 1581/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de Setembro, do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 215/97, de 18 de Agosto, dos artigos 35.o e 36.o do Código do
Procedimento Administrativo e do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e no uso dos poderes que me foram dele-
gados pelo despacho n.o 21 430/2004, de 15 de Setembro, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 247, de 20 de Outubro de 2004,
subdelego na comissão instaladora da Direcção-Geral de Formação
Vocacional, presidida pela mestra Maria da Conceição Vaz Barroso
Carloto Caldeira, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar as licenças e dispensas previstas no capítulo VI da
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos
da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

c) Autorizar as deslocações em serviço que decorram no estran-
geiro e autorizar o processamento das respectivas despesas,
com ou sem abono antecipado de ajudas de custo, nos termos
e limites legais aplicáveis;

d) Autorizar o uso em serviço de veículo próprio, na impos-
sibilidade de utilização de outras formas de transportes, nos
termos do n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de
28 de Março, na sua actual redacção;

e) Autorizar a escolha do tipo de procedimento, nos termos
do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
e do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
na sua actual redacção, e praticar todos os actos inerentes
à abertura e desenvolvimento dos processos respectivos de
empreitadas de obras públicas e com locações e aquisições
de bens e serviços, incluindo autorizar as despesas inerentes,
quando estas não ultrapassem E 250 000;

f) Aprovar, nos termos legais, as minutas dos contratos, até ao
montante delegado, desde que correspondam a propostas cuja
despesa tenha sido devidamente autorizada, bem como outor-
gar os respectivos contratos.

2 — A comissão instaladora fica autorizada a subdelegar, nos termos
da lei, as competências previstas no presente despacho, devendo comu-
nicar superiormente os actos de subdelegação feitos.

3 — Consideram-se ratificados os actos praticados pela comissão
instaladora desde 21 de Julho de 2004 no âmbito definido no presente
despacho.

22 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1582/2005 (2.a série). — Eça de Queirós «refe-
rência cultural» consensual, «imortalizado» pela originalidade da sua
obra literária caracterizada pela sedução e capacidade técnica da sua
narrativa, testemunhadas nas excelentes páginas que deixou é, sem
dúvida, uma das personagens mais marcantes da cultura portuguesa.

Foi proposto como patrono da Escola Básica do 1.o Ciclo da
Ramada n.o 5, situada numa rua com o seu nome, o que reforça
a justiça da homenagem pretendida.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino:

A Escola Básica do 1.o Ciclo da Ramada n.o 5 passa a denominar-se
Escola Básica do 1.o Ciclo Eça de Queirós.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1583/2005 (2.a série). — Alfredo Roque Gameiro,
pintor aguarelista contemporâneo (1864-1935), celebrizou-se pela sua
pintura O Mar Português, as Suas Transparências, o Seu Movimento,
as Rochas, o Brilho do Sol, utilizando nos seus trabalhos uma riqueza
cromática excepcional.

Raquel Roque Gameiro, sua filha e discípula, reflectiu na sua obra
a faina diária de pescadores e camponeses dos arredores de Lisboa
«saloios», constatando-se igualmente, nas suas aguarelas, um marcante
sentido ilustrativo.

Situando-se o Jardim de Infância Bairro EDEC na Praceta Raquel
Roque Gameiro, junto à Rua de Alfredo Roque Gameiro e esta-
belecendo-se paralelo entre a referência nas artes plásticas deixada
por esta família e a sua importância na expressão plástica presente
na educação pré-escolar de hoje, é de toda a justiça a proposta
apresentada.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino:

O Jardim de Infância Bairro EDEC passa a denominar-se Jardim
de Infância Roque Gameiro.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1584/2005 (2.a série). — João Villaret, nascido
a 10 de Maio de 1913, celebrizado pela sua postura cultural, desig-
nadamente no teatro, cinema e poesia (com um estilo muito próprio
como «declamador»), é, sem dúvida, uma personagem marcante na
cultura portuguesa.

Foi proposto como patrono da Escola Básica 1.o Ciclo com Jardim
de Infância da Ramada n.o 4, homenagem justa face à «referência
como homem de cultura», atento à comunidade educativa.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino:

A Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim de Infância da Ramada
n.o 4 passa a denominar-se Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim
de Infância João Villaret.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1585/2005 (2.a série). — Raul Lino (1879-1974)
é uma das personalidades mais destacadas da arquitectura portuguesa
do século XX, apresentando um pensamento artístico e concepção
da arquitectura de grande rigor e qualidade.

Ficará associado um estilo arquitectónico, sobejamente conhecido
por «casa portuguesa».

Uma incursão pelo pensamento de Raul Lino relativo à cultura,
às artes estáticas (belas artes) e às artes fluentes, permite-nos pers-
crutar o sentido da sua obra e o papel que desenvolveu no âmbito
da arquitectura escolar.

Foi autor dos projectos dos jardins-escola João de Deus, construídos
por todo o país — o de Lisboa projectado e construído com o museu
João de Deus (1915) — e dos projectos tipo regionalizados (1933-35)
para escolas primárias a construir nas regiões Sul do País.

Destaque-se o trabalho que desenvolveu no projecto e organização
do caderno de encargos da actual escola n.o 157, o qual justifica uma
ligação afectiva ao nome do arquitecto e cujos órgãos directivos da
mesma escolheram para futura designação.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino:

A Escola Básica do 1.o Ciclo n.o 157, localizada na Calçada da
Tapada, Lisboa, passa a denominar-se Escola Básica do 1.o Ciclo
Raul Lino, Lisboa.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1586/2005 (2.a série). — Maria Costa Pereira da
Silva, professora Maria Costa, exerceu funções na Escola Básica do
1.o Ciclo da Ramada n.o 3 desde o seu início até ao ano 1991.

Imprimiu uma forte personalidade não só à comunidade escolar,
mas também à comunidade local e cultural, mediante empenho
demonstrado ao serviço dos outros.

Sempre se norteou pela compaixão, liberdade e verdade, tornando-a
«um marco de calor humano».

Fez parte da Assembleia de Freguesia da Ramada onde se mostrou
uma forte lutadora por tudo o que pudesse beneficiar as crianças
desprotegidas residentes neste Bairro.

Face ao exposto, a Escola propõe para este estabelecimento de
ensino e por unanimidade do conselho escolar o nome Escola Básica
do 1.o Ciclo Professora Maria Costa.
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Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino:

A Escola Básica do 1.o Ciclo da Ramada n.o 3 passa a denominar-se
Escola Básica do 1.o Ciclo Professora Maria Costa.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1587/2005 (2.a série). — A Escola Profissional
Agrícola de Fermil de Basto, Celorico de Basto, tem diversificado
a sua oferta de formação com o funcionamento dos cursos técnico
de Turismo Ambiental e Rural e técnico de Gestão de Pequenas
e Médias Empresas e Cooperativas e aspira alargar a sua actividade
a outras áreas de qualificação, num futuro próximo.

Assim, o estabelecimento de ensino pretende adequar a sua desig-
nação de forma a ser facilmente identificável pelo que é justa a pro-
posta da Escola Profissional Agrícola de Fermil de Basto, Celorico
de Basto, após obtida a concordância da Câmara Municipal, no sentido
de alterar a sua denominação para Escola Profissional de Fermil,
Celorico de Basto.

Assim, preenchidos que estão os requisitos e demais formalidades
previstos no Decreto-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novem-
bro, determino:

A Escola Profissional Agrícola de Fermil de Basto, Celorico de
Basto, passa a denominar-se Escola Profissional de Fermil, Celorico
de Basto.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1588/2005 (2.a série). — Armando Augusto David
Guerreiro (1923-1990), tendo residido em Linda-a-Velha, notabili-
zou-se como músico, actor e tenor lírico.

Personagem marcante na cultura local, foi o grande impulsionador
da abertura da Escola de Música de Linda-a-Velha.

O município de Oeiras, atento à necessidade da identificação da
população/comunidade local à sua Escola, propõe que seja atribuído
o seu nome à Escola E. B. 1 n.o 1 de Linda-a-Velha, homenagem
justa a relevante personagem da nossa cultura.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino que a
Escola E. B. 1 n.o 1 de Linda-a-Velha passe a denominar-se Escola
Básica do 1.o Ciclo Armando Guerreiro, Linda-a-Velha, Oeiras.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1589/2005 (2.a série). — Joaquim Ferreira dos
Santos (1782-1866), conde de Ferreira, celebrizado como filantropo,
mediante o empenho ao serviço dos outros, financiou a construção
de 120 escolas primárias, uma das quais a de Oeiras (primitivas ins-
talações da actual Escola E. B. 1 n.o 1 de Oeiras).

Destacando-se como personalidade atenta às necessidades da comu-
nidade educativa, será um acto de toda a justiça a atribuição do seu
nome como patrono da Escola E. B. 1 n.o 1 de Oeiras.

O município de Oeiras, em termos de educação, tem procurado,
como vector fundamental, o reforço da identificação da popula-
ção/comunidade local à sua Escola. Neste sentido, propõe que o esta-
belecimento de ensino em causa seja denominado Escola Básica do
1.o Ciclo Conde de Ferreira.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino que a
Escola E. B. 1 n.o 1 de Oeiras passe a denominar-se Escola Básica
do 1.o Ciclo Conde de Ferreira, Santo Amaro, Oeiras.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1590/2005 (2.a série). — Manuel Joaquim
Pinheiro Chagas (1842-1895), escritor, historiador, ensaísta e homem
de Estado, notabilizou-se pelo êxito imediato da sua vasta obra
literária.

A Câmara Municipal de Oeiras propõe o seu nome como patrono
da Escola E. B. 1 da Cruz Quebrada, homenagem justa a relevante
personagem da nossa cultura, que residiu nesta localidade, o que

reforça a importância da identificação da comunidade local à Escola
com o seu nome.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino que a
Escola E. B. 1 da Cruz Quebrada, passe a denominar-se Escola Básica
do 1.o Ciclo Pinheiro Chagas, Cruz Quebrada, Oeiras.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1591/2005 (2.a série). — D. Pedro V (1837-1859),
dedicou grande parte da sua vida à cultura, considerando-a como
fonte do progresso e do bem-estar das pessoas.

Dotado de uma inteligência e vontade de saber invulgares, consegue
dar um novo ritmo à vida portuguesa, mercê do seu espírito liberal
e progressista. Sensível aos problemas da educação, elegeu-a como
fundamental ao progresso do País.

A Câmara Municipal de Oeiras propõe o seu nome para patrono
da Escola E. B. 1 n.o 3 de Linda-a-Velha, homenagem justa a este
homem de cultura, atento à comunidade educativa e às suas carências.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino que a
Escola E. B. 1 n.o 3 de Linda-a-Velha passe a denominar-se Escola
Básica do 1.o Ciclo D. Pedro V, Linda-a-Velha, Oeiras.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 1592/2005 (2.a série). — João Baptista da Silva
Leitão de Almeida Garrett (1799-1854), personagem marcante da cul-
tura portuguesa, imortalizou-se pela sua obra, testemunhada na prosa,
poesia e teatro, que o tornaram de forma consensual grande referência
da nossa literatura.

A Câmara Municipal de Oeiras propõe, assim, o seu nome como
patrono da E. B. 1 n.o 2 de Linda-a-Velha, homenagem justa a um
dos escritores mais completos do século XIX.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino:

A Escola E. B. 1 n.o 2 de Linda-a-Velha passa a denominar-se
Escola Básica do 1.o Ciclo Almeida Garrett, Linda-a-Velha, Oeiras.

29 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Direcção Regional de Educação do Centro

Contrato n.o 80/2005. — Contrato-programa — Programa de
Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Escolar. — O Ministério
da Educação, através da Direcção Regional de Educação do Centro,
representada pelo respectivo director regional, o Ministério da Segu-
rança Social e do Trabalho, através do Serviço Regional de Planea-
mento e Fiscalização do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segu-
rança Social, representado pelo respectivo administrador-delegado,
e a Câmara Municipal do Fundão, representada pelo seu presidente,
ao abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré- Esco-
lar, para equipamento e apetrechamento do Jardim-de-Infância de
Enxames, na freguesia de Enxames.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação

À Direcção Regional de Educação compete:
1 — Assegurar o acompanhamento da execução do projecto.
2 — Assegurar o controlo financeiro do projecto.
3 — Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1 — Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, até ao
montante máximo de E 4327,07;


